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Autógrafo nº 25.387

Projeto de lei nº 571, de 1999

Autor: Deputada Edir Sales - PL


A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º - Os menus, cardápios e cartas que sirvam de veículo para venda de bebidas alcoólicas terão que conter os dizeres:

“BEBIDA ALCOÓLICA É PREJUDICIAL À SAÚDE, Á FAMÍLIA E À SOCIEDADE.”

Parágrafo único – Os dizeres deverão ser apresentados na primeira ou última linha da página que contiver o oferecimento de bebida alcoólica, utilizando-se letras de tamanho igual ou maior que a maior letra utilizada para escrever o tipo ou nome da bebida alcoólica oferecida.

Artigo 2º - Os infratores estarão sujeitos à multa cominatória diária de 5 (cinco) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo – UFESPs, devidas até o cumprimento do disposto no artigo 1º.

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da data de sua publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 19 de junho de 2002.

_________________________________,                   Presidente

               WALTER FELDMAN

_________________________________,               1º Secretário

               HAMILTON PEREIRA

_________________________________,               2º Secretário

                  DORIVAL BRAGA
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